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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0391/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor José da Silva Nascimento, inscrito no CPF 

sob o n.º ***.***.374-68, Matrícula n.º 0700075, ocupante do cargo 

efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e 

Serviços Urbanos (SEINFRA), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) 

meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

outubro de 2025. 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0392/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor Wilson Barbosa do Nascimento, inscrito 

no CPF sob o n.º ***.***.904-00, Matrícula n.º 0700079, ocupante do 

cargo efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e 

Serviços Urbanos (SEINFRA), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) 

meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

outubro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0393/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar a Senhora Daniele Gomes Barbosa, inscrita no CPF sob 

o n.º ***.***.004-50, Matrícula n.º 9410458, do cargo de Assessor de 

Gabinete do Prefeito, lotada no Gabinete da Prefeita. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 31 de 

outubro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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